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-lhe todo o obzequio devido á sua Dignid® Ordeno a Vm.ce, 
q. logo q. receber esta, faça ajuntar os sold.os da sua coinp.a, 
e com elles espere ao dito S.r na porta da caza de sua rezi-
dencia. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 4 de Mayo de 1783. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data p.a o 
Cap.m de Nazaré, Jozé Corr." de Mor.8: p.a o Ten.te da comp.a 

da Atibaya: p.a o Com.de da comp.a da cavalr* de Jundiahy: 
e p.a o Cor.el Joaq.m M.el mandar aprontar a comp.a da cavlr a 

da Conceição dos Guarulhos. 

P.n a Camera da Atibaya. 

Logo q. Vm.ees receberem esta, proporão tres sug.t0S be-
nemeritos p.a Cap.m Mor dessa villa p.a eu delles escolher hum 
p.a exercer o d.° Posto: Bem entendido, q. a d.a proposta hade 
ser feita com assistência do corregedor da comarca, na fr.a das 
ordens. D.s g.e a Vm.ces. S. Paulo a 4 de Mayo de 1783. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a o Cap.m mor da Villa de Itú, Vicente da Costa 
Taq.s Goes e Ar.a 

Logo q. Vm.ce receber esta, mandará fazer exactas dilig."s 

p.a prender os soldados, q. constão da relação incluza, q. ex-
cedendo as licenças, q. obtiverão estão incursos nas penas de 
dezertores; e depois de prezos, os remeterá Vm.ce ao seo res-
pectivo Regim.t0: Bem advertindo, q. mandará Vm.ce reco-
mendar todo o cuidado, e vigilancia na Freg.11 de Ararayta-
guaba p.a serem prezos os dous sold.08 naturaes, hum de Goyaz, 
e outro do Cuyabá, se por ali aparecerem, vindo daquellas 
Minas. Deos g.e a Vm.oe S. Paulo a 21 de Mayo de 1783. / / 
Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data p.a o 
Cap.m mor de Jacarehy: p.a o de Mogy das Cruzes; p.a o desta 
cid.e; p.a o de Sorocaba; p.a o Sarg.t0 mor de Mogy merim; p.a 

o Cap.m mor de Curityba; p.a o da villa de Taubaté; e p.a o 
Saxg.t0 mor de Atibaya prenderem os dezertores naturaes das 
d.as Villas. 

P.a M.el Roiz' da Cunha, Cap.m mor de Mogy das 
Cruzes. 

Logo q. Vm.ce receber esta, olhando p.a o seo Destrito com 
o costumado zello, e prudência, nelle escolherá cinco sug.t0S 
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de boa idade, e em tudo capazes do Real serviço em praça de 
soldados, preferindo sempre aos vadios, e dezempedidos, ha-
vendo-os: e no cazo de os não haver desta natureza, os tirará 
Vm.cc daquelles, q. ainda q. se achem ocupados na Agricultura, 
ou tenhão quaesquer atendiveis circunstancias, liajão de fazer 
menos falta á mesma, e sejão menos úteis a essa Republica: 
esta dilig.a fará Vm.ce ou passando Mostra, ou como lhe pare-
cer melhor: com tanto q. seja em o dia 19 do prez.te mez, e o 
remeterá a esta Salla: guardando e havendo-se sempre nesta 
ordem com aquella. recta intensão, q. de Vm.ce m.t0 confio, S. 
Mag.e manda, e eu lhe dou assim por m.t0 recomendada. Deos 
g.ü a Vm.ce S. Paulo a 4 de Junho de 1783. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data p.a os 
Capn.8 mores da villas seg.tes darem os num.08 abaixo referidos. 

Guaratinguetá 8 
Pindamonhangaba 3 
Taubaté 5 
Jacareliy 4 
S. Luiz de Paraitg.a 3 
Ubatuba 6 
S. Seb.1" 4 
Santos 3 
S. Vicente 3 
Conç.am de Itanhaê 2 
Iguape 3 
Cananéa 3 
Parnaguá 8 
Curityba 6 
Apiahy 4 
Sorocaba 7 
Parnayba 5 
Itú 7 
Jundiahy 5 
Atibaya 6 

P." Antonio Jorge de Godoy, Cap.m Mor da V.a 

de Jundiahy. 

Logo q. Vm.ce receber esta, tomará conta do prezo Sal-
vador Furtado, q. se acha nas cadeyas dessa villa á ordem do 
Juiz Ordr.0 delia, e o rerrçeterá seguro p.a as desta cid.e; p.a o 
q. o d.° Juiz, ou o q. servir lho entregará sem duvida algúa. 
Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 5 de Junho de 1783 / / Francisco 
da Cunha e Menezes. / / 


